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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO

 

1. NÚMERO: 057/2022

2. PROCESSO: 00112-00016086/2022-76

3. DATA: 30/09/2022

4. LOCAL: NOVACAP – SAP LOTE B – Brasília/DF

5. OBJETO:  Registro de Preços para  eventual contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços
de  sondagem  geotécnica  (dos tipos à percussão e mista) destinados à  construção, incluindo  serviços auxiliares de
levantamento topográfico planialtimétrico cadastral georreferenciado, em diversos locais do Distrito Federal. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: De acordo com item 10.1  do Projeto básico serviços de engenharia R.03  doc  (  SEI/GDF n.º
96601190) e  contado a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pelo contratado, conforme parâmetros
estabelecidos no item 3.6, à página 17 do Caderno de Especificação Técnica - Serviços de Sondagem (SEI nº 91071692). 

7. VALOR TOTAL ESTIMADO DOS SERVIÇOS: R$ 788.694,69 (setecentos e oitenta e oito mil seiscentos e noventa e quatro
reais e sessenta e nove centavos).

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  –   Projeto básico serviços de engenharia R.03  doc ( SEI/GDF n.º 96601190).

9. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  90 (noventa) dias corridos, nos termos do § 2º do art. 131 do RLC/NOVACAP.

10. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário - Projeto básico serviços de engenharia R.03 doc (  SEI/GDF n.º
96601190).

11. MODO DE DISPUTA: Aberto   Projeto básico serviços de engenharia R.03 doc (SEI/GDF nº 96601190).

12. FORMA DE PAGAMENTO: Na forma estabelecida no  Item  16.3 do  Projeto básico serviços de engenharia
R.03 doc ( SEI/GDF n.º 96601190).

13. CARACTERÍSTICA DA OBRA:

A PROPONENTE deverá comprovar capacidade técnica operacional, por meio da apresentação de um(a) ou
mais atestados/certidões, em nome da EMPRESA PROPONENTE, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante executou serviços com características pertinentes e semelhantes ao objeto
licitado, de acordo com o especificado no Parecer Técnico 314 (SEI nº 96222733) conforme abaixo especificado.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE ORÇADA CAPACIDADE OPERATIVA EXIGIDA

1 EXECUÇÃO DE SONDAGEM À PERCUSSÃO - SPT 5.876,00 m 1.760,00 m

 

Os quantitativos exigidos para comprovação de capacidade operativa representam no máximo 30% (trinta  por
cento) da respectiva área total orçada, conforme determina a Decisão Normativa nº 002/2003, expedida pelo Tribunal de Contas
do Distrito Federal e demais precedentes daquela Corte de Contas, tais como, as Decisões Ordinárias nº 3394/2014, 4211/2013,
781/2011 e Decisão Extraordinária nº 6610/2010

Será admitida, para fins de comprovação do exigido, a apresentação e soma de diferentes atestados.

A PROPONENTE deverá comprovar a Capacidade Técnica-profissional, mediante apresentação de uma ou mais
Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em
nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou dos membros da equipe técnica que participarão da execução do contrato,
relativa(s) à prestação de serviços compatíveis com as características do objeto licitado. 

Serão inabilitadas as licitantes que  apresentarem atestados de um mesmo profissional para fins de
comprovação da capacidade técnica, não cabendo qualquer alegação ou recurso.

 

SUBCONTRATAÇÃO:

 

A CONTRATADA não poderá subempreitar/subcontratar o total das obras e/ou serviços a ela adjudicados.
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Nos termos do art. 78, da Lei 13.303/2016, arts. 90 e 91, do RLC/NOVACAP/2019, e Decisão Normativa nº
02/2012, expedida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal será admitida a subcontratação dos serviços abaixo listados, que
por se tratarem de serviços especializados requerem o emprego de profissionais devidamente habilitados, limitada ao
percentual de  4,21% (quatro vírgula vinte e um por cento)  do valor total do Contrato,  conforme discriminado no  Parecer
Técnico 314 (SEI nº  96222733), sendo permitida para os serviços listadas no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE ORÇADA CAPACIDADE OPERATIVA EXIGIDA

1 Serviços auxiliares de topografia, incluso planta de
locação dos furos; 41.150,00 m² 12.345,00 m²

2 Limpeza manual de vegetação em terreno com
enxada.af_05/2018 3.300,00 m² 990,00 m²

3 Demolição de concreto simples; 20,00 m³ 6,00 m³

4 Demolição manual de pavimentação em piso
asfáltico, e=5cm. 90,00 m² 27,00 m²

 

 

Nos serviços acima descritos estão inclusos os serviços que por sua especialização requeiram o emprego de
profissionais habilitados, admitido no art. 72 da Lei nº 8.666/1993, bem como Decisão Normativa nº 02/2012, expedida pelo
Tribunal de Contas do Distrito Federal.

 

14 . COMPONENTES DOS ELEMENTOS TÉCNICOS:

 

O presente documento “ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO” é composto das seguintes peças:

 

Relação de documentos – RRTS, ARTs  (Doc SEI/GDF nº 94417865);

Relação de documentos – Orçamentos (Doc SEI/GDF n.º 93520868) e Atesto ( Doc SEI/GDF nº 93520890);

Relação de documentos - Memória de Cálculo Levantamento dos serviços ( Doc SEI/GDF nº 91071591).

Caderno de Especificações Técnicas RV -02 ( Doc SEI/GDF nº 91071692 ) Atesto ( Doc SEI/GDF nº 91071838).

Matriz de Riscos (DOC SEI GDF n.º 94413993);

Projeto básico serviços de engenharia R.03doc ( SEI/GDF n.º 96601190).

 

OBSERVAÇÃO:

1          -          Em cada “LISTAGEM DE DOCUMENTOS” são informadas todas as documentações que fazem parte destes
“ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO”.

2          -          As “LISTAGEM DE DOCUMENTOS” são anexos destes “ELEMENTOS TÉCNICOS PARA LICITAÇÃO”.

 

DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA

Conforme item 7.3 do Projeto básico serviços de engenharia RV-03 (Doc SEI/GDF nº 96601190);

As empresas licitantes deverão apresentar as planilhas orçamentárias, as composições de preços unitários, os
demonstrativos de encargos sociais, e de BDI e o cronograma físico-financeiro em meio magnético no formato Excel, sob pena
de desclassificação.

Nota: Estes elementos técnicos consistem no resumo dos documentos constantes no presente processo.

 

 

Marcelo José Ferreira da Cunha

Mat. 74.403-4

Assessor II
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Coordenador CNUAPLI/DE

 

 

 

Engº RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL JUNIOR 

Diretor de Edificações 

 

MODELOS DE COMPOSIÇÕES  DE CUSTOS UNITÁRIOS

MODELO 01 
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MODELO 02 
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MODELO 03
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO JOSÉ FERREIRA DA CUNHA -
Matr.0074403-4, Membro da Comissão de Preparação de Licitação da Diretoria de Edificações,
em 30/09/2022, às 17:00, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 96748590 código CRC= E450251B.
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